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GOVERNO MUNICIPAL DE IVIARÂCÀNAÚ

PROGRAM,4 MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCESSO F.A N'’: 25.02.0564.001.00061-301

DECISÃO

Trata-se de reclamação doCa) consumidor(a) FRANCISCA ANGÉLICA RODRIGUES DE OLIVEIRA, em face
do fornecedor INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO NORDESTE LTDA, o qual relata que adquiriu peças
de cerâmica, porém ao receber as peças notou-se que elas apresentavam vícios de qualidade. A consumidora após
entrar em conEato com a reclamada, bem como com o fabricante, Ihe dando um prazo de 30 dias para a resolução
do problema. Ocorre que passado os 30 dias nada foi resolvido, motivo esse que a fez recorrer a este órgão (fls.02
e 133)

Colnpuisado os autos. verifica-se. que houve acordo entre as partes, conforme termo de audiência às fls.48/49.

Diante do exposto. caracteriza-se a presente reclamação como FUNDAMENTADA/ATENDIDA.

/+n\
Faço assinr. col-lcI usos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinação com orientação de

arquivamento

1:xpec{ lentes necessários.

r\'ia 1 ac,;.1lílú-í::E. 03 de junlro de 2025 .
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PROCON Maracanaú

DESPACHO

t.-onsidcrí',nc10 que houve ACO}{1)o ENTRE PARTES, conforme consta Hs.48 e 49. Delcrnri IIO que scjall!

ionracio!; os procc.dilnentos de praxe para arquivamento da presente reclamação classificando-a c.Dino

FUn{DA NIEbí' i’AI)A/ATENDIDA. Inscreva-se o nome doCs) fornecedor(es) no cadastro previsto no artigo 44 do

Ccbcíi ilo de Defesa do Consumidor.

Expedieitlc. 3 Necessários ,

(;LI 1-np 1 a-se.

h4alacI iItaú-CE. 03 (ic juntrc: de 2025 .
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Diretora Executiva
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